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O Vereador Engenheiro Barros, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 075/2025

[bookmark: _Hlk129615147]Concede Título de Cidadão Embuguaçuense ao senhor Claudionor Miranda Ferreira.

[bookmark: _GoBack]
O Vereador João Domingues Mendes, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º  Concede Título de Cidadão Embuguaçuense  ao senhor Claudionor Miranda Ferreira.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 16 de outubro de 2025.



Engenheiro Barros
Vereador SOLIDARIEDADE













JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Embu-Guaçuense ao senhor Claudionor Miranda Ferreira, conhecido como Sargento Claudionor, em reconhecimento à sua trajetória de vida e aos relevantes serviços prestados à segurança pública e à comunidade de Embu-Guaçu.

Ao longo de sua carreira, Sargento Claudionor destacou-se pelo profissionalismo, dedicação e compromisso com o bem-estar da população, atuando de forma exemplar na área da segurança, contribuindo para a manutenção da ordem, da tranquilidade e da proteção dos cidadãos.

Sua postura ética, sua responsabilidade e o respeito com que sempre conduziu suas funções o tornaram uma referência de conduta e liderança, sendo reconhecido por colegas e pela comunidade como um servidor comprometido com o dever e com o fortalecimento das instituições públicas.

Além de sua atuação profissional, Sargento Claudionor sempre demonstrou espírito solidário e disposição em colaborar com ações sociais e comunitárias, participando de atividades voltadas à integração entre a população e as forças de segurança, promovendo valores de cidadania, respeito e cooperação.

Por sua trajetória exemplar, compromisso com o serviço público e contribuição para o desenvolvimento e bem-estar da cidade, o senhor Claudionor Miranda Ferreira é digno de receber o Título de Cidadão Embuguaçuense, como forma de reconhecimento e gratidão deste Poder Legislativo pelos relevantes serviços prestados a Embu-Guaçu.





















APOIO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 074/2025:


Toninho do Valflor                                                            ______________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Clebinho Jogador                                                               ______________________________________
 Vereador – PODEMOS

Carlos Tatto                                                                       _____________________________________
Vereador – PT

Joãozinho do Cavalo                                                          _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

Vinicius do Mané                                                            _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

Isaias Coelho                                                                     _____________________________________
Vereador – PSD

Marcia Almeida                                                                _____________________________________
Vereadora – PODEMOS

Douglas da Analice                  			              _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

Maicon Siqueira            			               _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

David Reis         					  _____________________________________
Vereador – MDB

Elton Camargo Correa				  _____________________________________
Vereador – SOLIDARIEDADE

Lucas da Saúde					  _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL
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